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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM
MATO GROSSO

PORTARIA No- 4, DE 6 DE JANEIRO DE 2012

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE MATO GROSSO tendo em vista o que
consta no processo nº 46210.000018/2012-89, nos termos do des-
pacho exarado no processo em epígrafe e usando da competência
delegada pela Portaria SRT/Nº 02, de 25 de maio de 2006, publicada
na Seção II do Diário Oficial da União de 30 de maio de 2006.
Homologa o Plano de Cargos, Carreira e Salário da Associação dos
Funcionários da Fazenda do Estado de Mato Grosso - AFFEMAT,
inscrita junto ao CNPJ nº 03.216.520/0001-24, com sede na Rua
Marechal Floriano Peixoto nº 173, Edifício Lourival Moreira, Bairro
Centro, no município de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, ficando
expresso que qualquer alteração a ser feita no quadro dependerá de
prévia aprovação desta Superintendência.

VALDINEY ANTONIO DE ARRUDA.

D I R E TO R I A
S E C R E TA R I A - G E R A L

UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIONAL
DE BELÉM

DESPACHOS DO CHEFE
Em 25 de outubro de 2011

No- 37/2011-UARBL - PROCESSO No- 5 0 3 0 5 . 0 0 2 4 3 4 / 2 0 11 - 5 9 .
A CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIONAL

DE BELÉM DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Regimento Interno, conforme análise dos fatos apurados
no Relatório Final RELA No- 0 0 1 / 2 0 11 - A P - O D S E - 1 5 6 - 11 - U A R B L ,
elaborado em decorrência do Processo Administrativo Contencioso
Simplificado No- 50305.002434/2011-59, instaurado em 05 de agosto
de 2011, de acordo com a Ordem de Serviço No- 1 5 6 / 2 0 11 - U A R B L ,
decide por aplicar a penalidade de ADVERTÊNCIA à Empresa SÍL-
VIO HEBERT DINIZ - ME por cometimento do previsto no art. 20,
inciso XXX, da Resolução n° 912/ANTAQ, encaminhando o processo
em epígrafe para as medidas administrativas cabíveis.

ANA PAULA FAJARDO ALVES

Em 28 de outubro de 2011

No- 38/2011-UARBL - PROCESSO No- 5 0 3 0 5 . 0 0 2 1 3 0 / 2 0 11 - 9 1 .
A CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIONAL

DE BELÉM DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Regimento Interno, conforme análise dos fatos apurados
no Relatório Final RELA No- 0 0 1 / 2 0 11 - A P - O D S E - 11 7 - 11 - U A R B L ,
elaborado em decorrência do Processo Administrativo Contencioso
Simplificado No- 50305.002130/2011-91, instaurado em 17 de junho
de 2011, de acordo com a Ordem de Serviço No- 11 7 / 2 0 11 - U A R B L ,
decide por aplicar as penalidades de ADVERTÊNCIA e MULTA
PECUNIÁRIA no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
à EMPRESA DE NAVEGAÇÃO ERLON ROCHA TRANSPORTES
LTDA. - ME por cometimento do previsto no art. 20, inciso XXX, da
Resolução n° 912/ANTAQ, encaminhando o processo em epígrafe
para as medidas administrativas cabíveis.

ANA PAULA FAJARDO ALVES

UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIONAL
DE SÃO PAULO

RETIFICAÇÃO

No DESPACHO No- 1/2012-UARSP, de 06 de janeiro de
2012, publicada no DOU de 10/1/2012, seção 1, pág. 51, onde se lê:
''...TIAGO PEREIRA LIMA...'', leia-se: ''...NANCI STOLTZ DE
SOUSA FONTENELLE...''.

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTE DE CARGAS

PORTARIA No- 6, DE 9 DE JANEIRO DE 2012

O Superintendente de Serviços de Transporte de Cargas, da
Agência Nacional de Transportes Terrestres, ANTT, no uso de suas
atribuições, e em conformidade com a Deliberação No- 158, de 12 de
maio de 2010, Resolução ANTT No- 2.695/08 e no que consta do
Processo No- 50500.064399/2011-55, resolve:

Art. 1º Art. 1º Autorizar a SANEPAR a realizar obras de
Construção de Ocupação Longitudinal subterrânea de esgoto na faixa
de domínio, do Km 266+630m ao Km 267+725m, no trecho Uva-
ranas-Apucarana, Apucarana/PR, na malha concedida à ALL Malha
Sul.

Art. 2º Fixar o percentual de 10% (dez por cento) da receita
líquida da atividade autorizada, acordada 500,00 (quinhentos reais), a
título de remuneração pela utilização da faixa de domínio, prevista
para vigorar pelo mesmo prazo de vigência do Contrato de Con-
cessão, celebrado entre a Concessionária e a União, ou seja, até 27 de
fevereiro de 2027, que serão anualmente reajustadas pela variação
nominal do IGP-M da FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou na falta
deste, pelo IGP/FGV, INPC, IPC, nesta ordem, e na falta destes por
outro índice oficial a ser determinado pelo Governo Federal.

Art. 3º Em caso de declaração de reversibilidade das obras
pelo Poder Concedente, não será devida indenização em favor da
Concessionária.

Art. 4º A Concessionária deverá encaminhar à ANTT cópia
do Contrato formalizado com o Terceiro Interessado em até 10 (dez)
dias após sua assinatura, bem como informar do início e conclusão
das obras.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NOBORU OFUGI

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 28 de dezembro de 2011

Arquivamento
O Secretário de Relações do Trabalho - Substituto, no uso de suas atribuições legais, resolve ARQUIVAR os processos de pedido de

registro sindical dos sindicatos abaixo relacionados, por não cumprir as exigências legais, conforme o disposto no art. 4° da antiga portaria
343/00 ou no art. 5º da atual Portaria nº. 186/2008

Processo 46210.001793/2010-90
Entidade Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Indiavaí - MT
CNPJ 04.774.257/0001-51
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 1197/2011

Processo 4 6 2 0 8 . 0 0 1 0 2 8 / 2 0 11 - 0 8
Entidade Sindicato Rural de Alvorada do Norte, Buritinópolis e Simomolândia-GO
CNPJ 12.309.199/0001-13
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 1212/2011

ANDRÉ LUIS GRANDIZOLI
Substituto

31.12.61.1. ″c″ 131.629-0 I2
31.12.61.1. ″d″ 131.630-3 I2
31.12.61.1. ″e″ 131.631-1 I2
31.12.61.1. ″f″ 131.632-0 I2
31.12.61.1. ″g″ 131.633-8 I2
31.12.61.1. ″h″ 131.634-6 I2
31.12.61.3 131.635-4 I2
31.12.62 131.636-2 I2
31.12.63. ″a″ 131.637-0 I2
31.12.63. ″b″ 131.638-9 I2
31.12.63. ″c″ 131.639-7 I2
31.12.63. ″d″ 131.640-0 I2
31.12.63. ″e″ 131.641-9 I2
31.12.63.1 131.642-7 I2
31.12.65 131.643-5 I2
31.12.65.1 131.644-3 I2
31.12.65.2 131.645-1 I2
31.12.66 131.646-0 I3
31.12.67 131.647-8 I3
31.12.68 131.648-6 I3
31.12.69 131.649-4 I3
31.12.70 131.650-8 I3
31.12.71 131.651-6 I3
31.12.72 131.652-4 I3
31.12.72. ″a″ 131.653-2 I3
31.12.72. ″b″ 131.654-0 I3
31.12.73. ″a″ 131.655-9 I3
31.12.73. ″b″ 131.656-7 I3
31.12.73. ″c″ 131.657-5 I3
31.12.73. ″d″ 131.658-3 I3
31.12.73. ″e″ 131.659-1 I3
31.12.73. ″f″ 131.660-5 I3
31.12.73. ″g″ 131.661-3 I3
31.12.74 131.662-1 I2
31.12.75. ″a″ 131.663-0 I2
31.12.75. ″b″ 131.664-8 I2
31.12.75. ″c″ 131.665-6 I2
31.12.75. ″d″ 131.666-4 I2
31.12.76 131.667-2 I2
31.12.77 131.668-0 I2
31.12.78 131.669-9 I2

31.12.80 131.670-2 I2
31.12.80.1 131.671-0 I2
31.12.81 131.672-9 I2
31.12.82 131.673-7 I2
31.12.83 131.674-5 I2
31.12.84 131.675-3 I2
31.12.84.1. ″a″ 131.676-1 I1
31.12.84.1. ″b″ 131.677-0 I1
31.12.84.1. ″c″ 131.678-8 I1
31.12.84.1. ″d″ 131.679-6 I1
31.12.84.2. ″a″ 131.680-0 I1
31.12.84.2. ″b″ 131.681-8 I1
31.12.84.2. ″c″ 131.682-6 I1
31.12.84.2. ″d″ 131.683-4 I1
31.12.84.2. ″e″ 131.684-2 I2
31.12.84.2. ″f″ 131.685-0 I1
31.12.84.2. ″g″ 131.686-9 I2
31.12.84.2. ″h″ 131.687-7 I2
31.12.84.2. ″i″ 131.688-5 I2
31.12.84.2. ″j″ 131.689-3 I2
31.12.84.2. ″k″ 131.690-7 I2
31.12.84.2. ″l″ 131.691-5 I2
31.12.84.2. ″m″ 131.692-3 I2
31.12.84.2. ″n″ 131.693-1 I2

Art. 5º Revogar o código de ementa e respectiva gradação de
infração referente ao subitem 3.3 alínea ″a″ do Anexo 13-A (Ben-
zeno) da Norma Regulamentadora n.º 15 (Atividades e Operações
Insalubres) constante do Anexo II da Norma Regulamentadora n.º
28.

Art. 6º Revogar os códigos de ementas e respectivas gra-
dações de infração referentes aos subitens 18.14.1.10, 18.14.25.6,
18.14.25.7 e 18.14.25.8 da Norma Regulamentadora n.º 18 (Con-
dições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção)
constantes no Anexo II da Norma Regulamentadora n.º 28.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

VERA LÚCIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Ministério dos Transportes
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

ACÓRDÃO No- 1 -2012-ANTAQ

PROCESSO: 50306.000146/2010-76 e 50300.001184/2008-84.
Parte: Superintendência de Navegação, Portos e Hidrovias do Estado
do Amazonas - SNPH
Ementa:

Trata o presente acórdão do exame do pedido de recon-
sideração requerido pela empresa Superintendência de Navegação,
Portos e Hidrovias do Estado do Amazonas-SNPH, CNPJ No-

05.891.196/0001-75, com sede na rua rua Taqueirinha No- 25, Centro,
Manaus-AM, contra decisão da Diretoria Colegiada que em sua 297ª
Reunião Ordinária, realizada em 14 de julho de 2011, DECIDIU
aplicar a essa empresa a penalidade de multa pecuniária no valor de
R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), nos termos do inciso II,
do art. 66, da Resolução No- 987-ANTAQ, de 2008, bem como dos
parágrafos §1º, §2º e §3º do art. 69, da citada Resolução, pelo co-
metimento de infrações estabelecidas no art. 13 da Norma aprovada
pela Resolução No- 858-ANTAQ, de 2007.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na con-

formidade dos votos objeto da Ata da 304ª Reunião Ordinária da
Diretoria Colegiada, realizada em 9 de novembro de 2011, acordam
os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - AN-
TAQ, pelo não conhecimento do pedido de reconsideração, dado sua
intempestividade, permanecendo a decisão recorrida de multa pe-
cuniária. Participaram da reunião o Diretor-Geral, Fernando Antonio
Brito Fialho, o Diretor Tiago Pereira Lima, o Diretor-Relator Pedro
Brito do Nascimento, o Procurador-Geral, Prudêncio Alves da Silva,
e o Secretário-Geral, Aguinaldo José Teixeira. Brasília-DF, 9 de no-
vembro de 2011.

FERNANDO ANTONIO BRITO FIALHO
Diretor-Geral

TIAGO PEREIRA LIMA
Diretor

PEDRO BRITO DO NASCIMENTO
Diretor Relator
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